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01 – APRESENTAÇÃO 
 
 

Nos termos do artigo 74 da Constituição da República, artigo 59 da Lei 
Complementar nº 101/2000, artigos 63 a 66 da Lei Complementar nº 102/2008 e 
em atendimento ao disposto na Decisão Normativa nº 02/2016 do TCE/MG, as 
Normas Brasileira de Contabilidade do CFC – NBC TSP e Lei Municipal nº 
1766/2005, de 16 de março de 2005, combinados com os artigos 75 a 80 da Lei 
Federal nº 4.320/64, apresenta – se o RELATÓRIO DE CONTROLE 
INTERNO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA DE CALDAS, ESTADO DE MINAS GERAIS; REFERENTE AO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023. 
  
 
02 – INTRODUÇÃO 
 
 

O encerramento das contas do exercício financeiro de 2023 da 
municipalidade de Santa Rita de Caldas evidenciou mais uma vez a evolução das 
práticas adotadas na administração pública com relação ao planejamento e 
acompanhamento da execução orçamentária, financeira, de controle patrimonial 
nos termos das NBCASP – Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público. 

As exigências trazidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF para 
garantir o equilíbrio, a transparência e o controle das contas públicas estão se 
consolidando, demonstrando que a condução dos negócios públicos está pautada 
na gestão fiscal responsável.  

Nestes aspectos, procurou – se durante o ano de 2023 otimizar a prestação 
de serviços internos e externos, sendo incisivos e exigentes quanto à necessidade 
de planejar a programação financeira e a realização dos desembolsos, preservando 
a legalidade e desta forma também garantindo a legitimidade dos processos. 

Neste processo de prestação de contas, a postura do Sistema de Controle 
Interno foi a de atuar de forma integrada, visando o cumprimento dos programas 
e metas do governo, atendendo desta forma toda a legislação que rege a matéria, 
acompanhando de forma prévia, concomitante e subsequente as ações 
desenvolvidas, visando à proteção dos ativos, a obtenção de informações 
adequadas, a promoção da eficiência operacional, a estimulação da obediência e 
do respeito às políticas da administração, zelando também pela gestão otimizada 
dos processos desta administração. 
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03 – AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS PREVISTAS NO 
PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 
 

O Plano Plurianual – PPA foi utilizado como um instrumento de 
planejamento estratégico das ações deste governo, orientando inclusive a 
elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e da Lei Orçamentária 
Anual – LOA. 

Procurou – se organizar todas as ações a serem desenvolvidas no município 
em programas, compatibilizando – os aos recursos disponíveis, decorrentes do 
planejamento da receita e da despesa e da entrada e saídas efetivas de recursos 
financeiros destinados inclusive a financiar despesas de custeio. 

Na avaliação do cumprimento das metas correlacionou – se a eficácia, a 
eficiência e a efetividade, de forma que o objetivo foi o de constatar se: 

 
• A meta atingida foi a meta proposta? 
• Não poderia gastar menos ao se realizar a ação? 
• A ação alcançou de fato os anseios da população? 

 
Também foi considerada a arrecadação das receitas do nosso município, a 

qual superou as expectativas, sendo suficientemente para realizar parte dos 
programas/ações definidos no PPA.  

 A LDO foi estabelecida como o elo entre o PPA e a LOA do nosso 
município. Ao elaborar a LDO, selecionou – se dentre os programas/ações 
estabelecidos no PPA aqueles que se consideraram prioritários na execução da 
LOA. 

Desta forma a LDO foi o instrumento de planejamento que estabeleceu as 
metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital 
para o exercício financeiro subsequente, e que orientou a elaboração da LOA. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos 
resultados dos programas e as condições para transferências de recursos a 
entidades públicas e privadas definidas na LDO, na Lei de subvenções do 
município, na Lei nº 4.320/64, na LRF, na Instrução Normativa nº 08/2003 e 
demais legislações. 
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3.1 – Ações e metas estabelecidas no PPA e na LDO 
 
 

Nos quadros a seguir, é apresentada a avaliação do PPA a qual remete 
também para o cumprimento das prioridades relacionadas na LDO. 
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Nota: Nestes quadros estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta.  
                  

As ações executadas pelo município no exercício de 2023 foram 
predominantemente voltadas à manutenção das atividades de educação, saúde, 
administração, esporte, transporte, infraestrutura e cultura, motivo pelo qual 
houve poucos investimentos, uma vez que as despesas são maiores em despesas 
correntes. 
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3.2 – Metas de Receita, Despesa e Resultado Primário 
 
 

Demonstra – se no quadro a seguir a avaliação das Metas Fiscais de 
Receitas, Despesas e Resultado Primário do exercício de 2023, estabelecidas na 
LDO, conforme determina o § 1°, do art. 4°, da LRF: 
 

AVALIAÇÃO DAS METAS DE RECEITA, DESPESA E RESULTADO PRIMÁRIO 
 ESTABELECIDAS NA LDO  

EXERCÍCIO DE 2023 

DISCRIMINAÇÃO META ESTABELECIDA (R$) REALIZADA (R$) 

     Receita Total 37.700.000,00 37.850.335,57 

(-) Aplicações Financeiras 404.200,00 971.404,99 

(-) Operações de Crédito 150.000,00 0,00 

(-) Receitas de Alienação de Ativos 150.000,00 68.125,00 

(-) Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 

= RECEITA FISCAL (I) 37.145.800,00 36.810.805,58 

     Despesa Total 37.700.000,00 43.521.863,36 

(-) Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 

(-) Amortização da Dívida 700.000,00 357.000,00 

(-) Concessão de Empréstimos 0,00 0,00 

(-) Títulos de Capital já integralizados 0,00 0,00 

= DESPESA FISCAL (II) 37.000.000,00 43.164.863,36 

RESULTADO PRIMÁRIO (I - II) 145.000,00 -6.354.057,78 

   
  Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 
                A LDO estabeleceu como meta de resultado primário para ser alcançado 
no decorrer do exercício de 2023. Ao final do exercício, o resultado apurado foi 
de R$ - 6.354.057,78 – (Seis Milhões, Trezentos e Cinquenta e Quatro Mil, 
Cinquenta e Sete Reais e Setenta e Oito Centavos), tendo superado o valor 
previsto na LDO, e conseguimos cumprir todas as metas previstas no exercício de 
2023. 

 
 

3.3 – Metas de Resultado Nominal 
 
                    

Demonstra – se no quadro a seguir a apuração do Resultado Nominal 
alcançado no exercício de 2023, comparando – o com a meta estabelecida na 
LDO, conforme determina o § 1°, do art. 4°, da LRF: 
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DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL ALCANÇADO E DA META ESTABELECIDA NA LDO 
EXERCÍCIO DE 2023 

DISCRIMINAÇÃO 
Realizado em 

2021 
Previsão para 

2022 
Realizado em 

2023 

Dívida Fundada 
(exceto dívida entre entidades da mesma esfera 
governamental, conforme determina o § 2º, do art. 1º, da 
Resolução nº 40/2001 do Senado Federal) 

1.754.317,24 2.863.970,05 3.106.970,05 

(+) Precatórios emitidos a partir de 05.05.2000, 
incluídos no orçamento e não pagos 0,00 0,00 0,00 

(+) Operações de crédito 
(com prazo inferior a doze meses, que tenham constado 
como receitas no orçamento) 

0,00 0,00 0,00 

= Dívida Consolidada 1.754.317,24 2.863.970,05 3.106.970,05 

(−) Total do Ativo Disponível 
(caixa, bancos e aplicações financeiras)* 

 
12.036.466,94 

 

 
10.757.880,53 

 

 
6.217.552,67 

 

(− ) Haveres Financeiros 
(devedores diversos)* 

0,00 
71,68 

 
105,53 

 

(+) Restos a Pagar Processados* 149.233,78 166.591,19 357.913,66 

= Dívida Consolidada Líquida -10.132.915,92 -7.727.390,97 -2.752.774,49 

(+) Receitas de Privatizações 0,00 0,00 0,00 

(-) Passivos Reconhecidos (parcelamento de dívida: 
INSS, FGTS, PIS/PASEP e outras) 0,00 0,00 0,00 

Dívida Fiscal Líquida -10.132.915,92 -7.727.390,97 -2.752,774,49 

                                                                           RESULTADO NOMINAL   

 
*Atenção: Quando a soma do Total do Ativo Disponível (caixa, bancos e aplicações financeiras) mais os Haveres 
Financeiros (devedores diversos) apresentar resultado menor que o montante dos Restos a Pagar Processados, deverão 
ser descartados os valores apresentados nas três linhas para a apuração do resultado, conforme critério adotado pelo 
TCE/MG (SIACE/LRF) e STN.  
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta, mas foram deduzidos os 
valores das dívidas entre as entidades municipais.  

 
 O Resultado Nominal do exercício de 2023 corresponde à variação entre a 
Dívida Fiscal Líquida no final do exercício de 2022 e a Dívida Fiscal Líquida no 
final do exercício de 2023, sendo desejável a obtenção de um resultado negativo 
que demonstra um decréscimo da dívida em relação ao ano anterior. 

As metas de resultado nominal foram estabelecidas na LDO observando as 
instruções e modelos do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e da 
Secretaria do Tesouro Nacional, incluindo na dívida consolidada os precatórios 
emitidos a partir de 05/05/2000 que foram incluídos no orçamento e não pagos. 
No entanto, é importante ressaltar que no SIACE/LRF é possível adicionar o valor 
correspondente aos citados precatórios na dívida consolidada, contudo, o 
SIACE/PCA não contém uma tabela para possibilitar o registro e a identificação 
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dos mesmos, o que poderá causar divergências numa eventual comparação entre 
o resultado nominal apurado nos dois sistemas do TCE/MG. 

A Dívida Consolidada Líquida apresentou um acréscimo em relação ao 
saldo apurado em 31/12/2023, devido a atualização da mesma conforme relatórios 
da dívida emitida emitido pelo programa da Receita Federal. A redução da Dívida 
Consolidada Líquida deve – se à diminuição dos Restos a Pagar processados 
inscritos em 31/12/2023 e o saldo bancário ser bem superior a Inscrição de Restos 
a Pagar Processados, dando inclusive para quitar a referida dívida fundada do 
município e ainda sobrando recursos para aplicar em obras e outros benefícios a 
população santa-ritense.  

Quanto à análise do Resultado Nominal apurado no final do exercício, 
destaca – se que as metas definidas na LDO foram totalmente cumpridas 
totalmente ou parcialmente. 

Conforme disposto no artigo 9º da LRF, foi verificado, ao final de cada 
bimestre, se a realização da receita era suficiente para comportar o cumprimento 
das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas 
Fiscais. Quando necessário, foi promovido, por ato próprio e nos montantes 
necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela LDO. Em decorrência destes 
procedimentos, as receitas e despesas mantiveram-se equilibradas e a meta de 
Resultado Nominal foi atingida com sucesso.  

 
 
04 – Avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão 
orçamentária 
 
 

A LOA foi utilizada em nosso município como um instrumento de 
planejamento, indo além da mera estimativa de receita e despesa. Através da 
mesma, foi estabelecida políticas voltadas para o atendimento dos anseios da 
população, equacionando – as com os recursos disponíveis no município. 

 
 

4.1 – Elaboração do Orçamento 
 
                      

A LOA do município para o exercício financeiro de 2023, aprovada 
conforme Lei Municipal nº 2243, de 21/10/2022, foi elaborada conforme 
disposições contidas na Lei Federal n° 4.320/64, na Portaria nº 42/99 do 
Ministério de Estado do Orçamento e Gestão, na Portaria Interministerial da 
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Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda e da Secretaria de 
Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão nº 
163/01 e suas alterações, nas demais Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional 
do Ministério da Fazenda, na Instrução Normativa nº 05/2011 e posteriores que 
trata dos códigos de receita orçamentária e demais legislações pertinentes.  

Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram 
verificadas quais eram as demandas existentes no município e as providências 
para o seu equacionamento, combinadas com aquelas definidas no PPA e na LDO 
e com a expectativa de receita para o exercício.  

Consagrando os princípios da democracia e da transparência e, ainda, 
atendendo ao parágrafo único, do art. 48, da LRF, foi assegurada à população a 
participação nos trabalhos de elaboração do orçamento.  

Com relação à estimativa da receita, procurou – se adotar os seguintes 
critérios: 

  
• A evolução média da receita nos últimos 03 – (três) anos, verificada por meio 

de métodos estatísticos; 
• Os fatores conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada 

fonte;  
• A previsão do repasse do ICMS e do FPM;  
• A expansão do número de contribuintes e as alterações na legislação tributária; 
• A projeção das receitas de transferências de outros entes; 
• A legislação vigente, principalmente no que diz respeito ao novo Ementário 

da Receita proposto pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
 

A fixação da despesa para cada unidade orçamentária decorreu da análise 
dos seguintes critérios: 
 
• Quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação 

histórica das despesas efetivamente realizadas nos 03 – ( três ) últimos 
exercícios financeiros; 

• As metas previstas no PPA; 
• As metas e prioridades definidas na LDO; 
• A implementação de programas de redução de despesas em caráter geral; 
• A fixação da reserva de contingência, conforme LDO; 
• A receita estimada; 
• A legislação vigente.  
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A receita do município de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais; 
foi, portanto, estimada em R$ 29.629.000,00 (Vinte e nove milhões, seiscentos e 
vinte e nove mil reais) e a despesa foi fixada em igual valor, conforme 
demonstrado no quadro abaixo: 
 
 
 

LEI ORÇAMENTÁRIA  
EXERCÍCIO DE 2023 

RECEITA PREVISTA POR 
CATEGORIA 

VALOR 
(R$) 

DESPESA FIXADA          
POR CATEGORIA 

VALOR 
(R$) 

Receitas Correntes 41.465.200,00 Despesas Correntes 33.760.268,00 

Receitas de Capital 1.410.800,00 Despesas de Capital 3.914.732,00 

Deduções para o FUNDEB 5.176.000,00 Reserva de Contingência 25.000,00 

  Reserva Orçamentária  

TOTAL  37.700.000,00 TOTAL 37.700.000,00 

Nota: Incluídas as receitas e despesas intra – orçamentárias. 

 
 
4.2 – Execução do Orçamento 
 
 

A execução orçamentária foi realizada segundo os mandamentos definidos 
na Lei Federal n° 4.320/64, Lei Federal n° 8.666/93, LRF e demais legislações 
pertinentes.  

Após a publicação da LOA, atendendo o art. 8º da LRF, foram elaborados 
os quadros de programação financeira, cronograma mensal de desembolso e metas 
bimestrais de arrecadação, com o objetivo de buscar o equilíbrio das contas 
públicas. 

Desta forma e de maneira bem simples atentou – se primeiramente para a 
receita, geração e montante, e depois se definiu a despesa, quando seriam 
efetivados os gastos e os respectivos montantes, sempre de forma a estabelecer e 
a garantir o equilíbrio das contas do município. 

A programação financeira consistiu em planejar mensalmente o fluxo de 
entrada de recursos e com base nele foi estabelecido o cronograma de desembolso 
(saídas de caixa) e os valores a serem distribuídos através das cotas; ou seja, 
primou – se por conhecer bem o comportamento das receitas durante o ano e 
atentou – se para quaisquer mudanças que de alguma forma poderiam alterar a 
produtividade de cada fonte durante o exercício financeiro de 2023. 

Nestes aspectos a programação financeira – Receita foi elaborada 
mensalmente com base nos seguintes itens: 
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• Análise do comportamento de receita por receita; 
• Indicações e orientações dos técnicos que trabalham direta e indiretamente 

com a arrecadação; 
• Indicações com base na proporção de receitas realizadas no ano anterior; 
• Informações oriundas da proposta orçamentária aprovada para 2023; 
• Informações oriundas de receitas vinculadas estimadas; 
• Experiência e bom senso. 
 

Feita a programação da receita, estabeleceu-se o Cronograma de 
Desembolso Mensal – Despesa, por meio de: 
 
• Indicações baseadas no conhecimento das despesas fixas, tais como : folha de 

pagamento e encargos, água, energia, telefonia, contratos, parcelamentos de 
dívidas e convênios; 

• Indicações baseadas na proporção de despesas realizadas no ano anterior;  
• Indicações dos técnicos que trabalham diretamente com a geração da despesa;  
• Informações oriundas da proposta orçamentária aprovada para 2023; 
• Informações do setor de pessoal da entidade; 
• Informações oriundas das receitas vinculadas estimadas; 
• Indicações das próprias unidades administrativas da entidade com relação à 

programação mensal de suas despesas; 
• Indicação das reservas técnicas; 
• Informações relativas aos valores a serem repassados mensalmente para a 

Câmara Municipal; 
• Previsão dos pagamentos dos restos a pagar de exercícios anteriores; 
• Experiência e bom senso. 
 

Após, elaborados a programação financeira e o cronograma de desembolso, 
efetuou-se a distribuição das cotas, que corresponde ao recurso financeiro liberado 
em determinado período de tempo. Estes instrumentos visaram regular o 
equilíbrio fiscal durante a execução orçamentária e financeira.  

Durante todo o ano foi realizado o acompanhamento da receita e da despesa 
e quando era verificada a frustração da receita realizada em relação à prevista, 
refazia – se todo o planejamento, procedendo assim à limitação de empenho, 
visando garantir o equilíbrio das contas públicas. 
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4.3 – Balanço Orçamentário 
 

Por meio do Balanço Orçamentário pode – se observar a capacidade de 
planejamento, uma vez que o mesmo demonstra as receitas e as despesas 
previstas, em confronto com as realizadas, bem como fornece condições para 
verificar de forma global e o desempenho desta administração em termos de 
arrecadação e do emprego dos recursos públicos.  
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    Nota : Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 

O valor da receita orçada para o exercício foi de R$ 37.700.000,00 – (Trinta 
e Sete Milhões e Setecentos Mil Reais) e a arrecadada totalizou o montante de R$ 
37.850.335,57 – (Trinta e Sete Milhões, Oitocentos e Cinquenta Mil, Trezentos e 
Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Sete Centavos) ocorrendo um superávit de 
arrecadação no valor de R$ 850.335,57 – (Oitocentos e Cinquenta Mil, Trezentos 
e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Sete Centavos). 
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4.3.1 – Anexos do Balanço Orçamentário referente a Restos a Pagar 
 

 
Dos valores inscritos em Restos a Pagar não Processados, conforme quadro 

demonstrado a seguir, o município pagou totalmente.   
Quanto aos cancelados, levando – se em consideração as notas explicativas 

foram cancelados através do Decreto Municipal nº 864/2023, de 20/09/2023, 
sendo assim não ocasionou nenhum prejuízo ao fornecedor. 

 

 
 
  
 Dos valores inscritos em Restos a Pagar Processados, conforme quadro 
demonstrado a seguir, o município conseguiu pagá-los todos dentro do exercício 
corrente conforme demonstramos no quadro abaixo e fizemos cancelamentos de 
alguns com base no decreto nº 864/2023 de 20/09/2023, pois isso não ocasionou 
nenhum prejuízo ao fornecedor. 
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4.4 – Créditos adicionais 
 
4.4.1 – Créditos suplementares 
 
 

Os créditos suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias 
foram abertos em conformidade com o que prescreve o artigo 40 da Lei Federal 
nº 4.320/64 e artigo 167, inciso V, da Constituição da República e respeitaram o 
limite autorizado na LOA e em Leis Especiais de nºs. 2264, 2265, 2266, 2268, 
2280, 2282, 2291, 2293, 2296, 2297, 2298, 2299, 2302, 2306, 2307, 2308, 2309, 
2310, 2311, 2313, 2314, 2315, 2316 todas autorizadas no exercício de 2023. Os 
créditos suplementares atingiram o valor de R$ 17.025.131,43 – (Dezessete 
milhões, Vinte e Cinco Mil, Cento e Trinta e Um Reais e Quarenta e Três 
Centavos). 
 
 

APURAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ABERTOS NO EXERCÍCIO – 2023 

Lei Orçamentária de 2023 R$ 37.700.000,00 

752, ( X ) Limite dos Créditos Suplementares Autorizados pela Lei Orçamentária  15,00% 

( = ) Valor dos Créditos  Suplementares Autorizados pela Lei Orçamentária R$ 5.655.000,00 

( + ) Valor dos Créditos  Suplementares Autorizados por Leis Específicas R$ 10.203.940,00 

( = ) Total dos Créditos Suplementares Autorizados R$ 15.858.940,00    

( - ) Total dos Créditos Suplementares Abertos no Exercício R$ 15.699.025,55 

( = ) Diferença a Menor R$ 159.914,45 
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4.4.2 – Créditos especiais 
 
 
 No Exercício de 2023 foi realizada Abertura de Créditos Especiais no valor 
de R$ 605.000,00 – (Seiscentos e Cinco Mil Reais) autorizado pelas Leis 
Municipais de nºs. 2275 e 2281. 
 

APURAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITOS ESPECIAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO – 2023 

Total dos Créditos Especiais Autorizados R$ 605.000,00 

( - ) Total dos Créditos Especiais Abertos no Exercício R$ 605.000,00 

( = ) Diferença a Maior ou a Menor R$ 0,00 

 
 
4.4.3 – Créditos Extraordinários 
 
 
 No exercício de 2023, a municipalidade de Santa Rita de Caldas, não 
realizou Abertura de Créditos Extraordinários durante o exercício financeiro. 

 
 

4.4.4 – Excesso de arrecadação utilizado para a Abertura de Créditos 
Adicionais 
 
 
 Realizamos a Abertura de Créditos Suplementares por fonte, uma vez que 
os valores arrecadados no exercício de 2023 foram maiores do que os valores 
orçados em diversas fontes, totalizando assim um valor de R$ 1.648.689,90 – 
(Hum Milhão, Seiscentos e Quarenta e Oito Mil, Seiscentos e Oitenta e Nove 
Reais e Noventa Centavos) do qual nem tudo foi utilizado ou seja empenhado no 
exercício. 
 
 
4.4.5 – Superávit financeiro utilizado para a Abertura de Créditos Adicionais  
 
 
 Realizemos Abertura de Créditos por Superávit financeiro de diversas 
fontes no valor total de R$ 8.765.685,65 – (Oito Milhões, Setecentos Sessenta e 
Cinco Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco Reais e Sessenta e Cinco Centavos) e foi 
utilizado por Leis Municipais as quais estão relacionadas nos item 4.4.1 e 4.4.2. 
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4.4.6 – Operações de crédito utilizadas para a Abertura de Créditos 
Adicionais 
 

APURAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO UTILIZADAS PARA A ABERTURA DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS – EXERCÍCIO DE 2023 

Total de Operações de Créditos Arrecadadas no exercício de 2022 R$ 0,00 

( + ) Operações de Créditos Arrecadadas no Ano Anterior e não Utilizadas R$ 0,00 

( = ) Total de Operações de Crédito R$ 0,00 

( - ) Total de Créditos Abertos por Operações de Crédito no exercício de 2023 R$ 0,00 

( = ) Diferença a Maior ou a Menor R$ 0,00 

 
 
4.5 – Análise do comportamento da receita arrecadada no exercício em 
relação aos exercícios anteriores 
 

 
Promoveu – se uma análise horizontal e vertical da receita orçamentária 

arrecadada nos últimos três anos, conforme a seguir: 
 

COMPARATIVO DA RECEITA ARRECADADA 
EXERCÍCIOS DE 2021, 2022 e 2023 

EXERCÍCIOS 2021 2022 2023 

ESPECIFICAÇÃO Arrecadação 
(R$) AV (%) Arrecadação    

(R$) 
AH 
(%) AV (%) Arrecadação    

(R$) 
AH 
(%) AV (%) 

Receitas Correntes 29.406.822,73 93,49 34.590.413,16  96,59 37.208.392,54  98,30 

Receitas de Capital 2.046.572,32 6,51 1.221.741,11  3,41 641.943,03  1,70 

TOTAL  31.453.395,05 100,00 35.812.154,27  100,00 37.850.335,57  100,00 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 
  
 Constatou – se que as Receitas Correntes participaram com 98,30% das 
receitas orçamentárias, cabendo às Receitas de Capital o percentual de 1,70 %. 
 Percebe – se a partir do quadro acima que as receitas apresentaram uma 
variação positiva em proporção ao exercício de 2022 e justificamos que isso foi 
feito devido ao acerto de repasse do Governo Estadual que não está mais retendo 
recursos do município e principalmente dos recursos repassados pelo Governo 
Federal. 
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4.6 – Análise do comportamento da despesa realizada no exercício em relação 
aos exercícios anteriores 
 
 
 Foi elaborado se também uma análise horizontal e vertical na despesa 
orçamentária realizada nos últimos três anos, conforme a seguir: 
 
 

COMPARATIVO DA DESPESA REALIZADA 
EXERCÍCIOS DE 2021, 2022 e 2023 

EXERCÍCIOS 2021 2022 2023 

ESPECIFICAÇÃO Realizada (R$) AV (%) Realizada (R$) 
AH 
(%) AV (%) Realizada (R$) 

AH 
(%) AV (%) 

Despesa Corrente 21.638.023,42 91,63 33.114.842,23  89,63 39.521.948,17  90,81 

Despesa de Capital 1.977.492,50 8,37 3.831.839,38  10,37 3.999.915,19  9,19 

TOTAL 23.615.515,92 100,00 36.946.681,61  100,00 43.521.863,36  100,00 

Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 

  
 Diante do demonstrado, pode – se constatar que os gastos na categoria 
econômica despesa de capital tiveram um acréscimo correspondente ao valor 
aplicado no exercício de 2022, ou seja neste exercício foram realizadas mais 
compras de equipamentos e realização de diversas obras. 
 
 
4.7 – Reserva de Contingência 
 
 
 A LOA do exercício de 2023 contemplou a reserva de contingência, cuja 
forma de utilização foi estabelecida na LDO, a qual foi destinada ao atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.  

 
 Como não ocorreu nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo 
contingente, a reserva de contingência foi utilizada como fonte de recursos para a 
abertura de créditos adicionais suplementares. 
 
 
05 – Avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão 
financeira 
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 O Balanço Financeiro demonstra os ingressos e os dispêndios de natureza 
orçamentária e extra orçamentária ocorridos no exercício de 2023, conjugados 
com os saldos em espécie, provenientes do exercício anterior e os que se 
transferem para o exercício seguinte. 
 Sua estrutura atual compõe de receitas e despesas orçamentárias 
devidamente constituídas de suas respectivas fontes de recursos. 
 Em síntese, a execução financeira no exercício financeiro de 2023 pode ser 
demonstrada através do Balanço Financeiro em anexo: 
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Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 
 Procedimentos adotados relativos à execução financeira: 

 
• O novo formulário do Balanço Financeiro está adequado à IPC 06 – Instrução 

de Procedimento contábil, editado pela STN; 
• As receitas e as despesas foram demonstradas pelas respectivas fontes de 

recursos; 



 
 Município de Santa Rita de Caldas 

Estado de Minas Gerais 
 

26 
 

• O processo de pagamento assegura que foram cumpridas todas as formalidades 
legais; 

• O boletim diário de caixa foi escriturado diariamente; 
• As conciliações bancárias foram elaboradas mensalmente; 
• Os recursos vinculados foram devidamente aplicados nas finalidades 

específicas, sendo que os saldos não aplicados mantiveram-se na conta 
bancária vinculada para ser aplicado no exercício seguinte, conforme 
determina o parágrafo único, do artigo 8º, da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• Os rendimentos de aplicações financeiras de recursos vinculados foram 
devidamente aplicados nas finalidades específicas; 

• As aplicações financeiras foram realizadas somente nos bancos oficiais ( 
Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal), conforme determina o § 3º, 
artigo 164, da Constituição da República; 

• A inscrição e os respectivos desembolsos com pagamento Restos a Pagar, 
utilizou – se da nova metodologia de inscrição, somente no grupo de contas 
orçamentárias, mas destacado no campo das receitas deste demonstrativo para 
que haja o equilíbrio financeiro do mesmo, nos termos da IPC 06; 

• O balanço financeiro confere com o quadro de apuração de receitas e despesas.   
  
 Apresenta – se a seguir a programação financeira e o cronograma mensal 
de desembolso (previsto e realizado). 
 

METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO 
2023 

Meses Receitas Previstas (R$)   Receitas Arrecadadas (R$) 

Janeiro 3.129.100,00 3.111.026,31 

Fevereiro 3.129.100,00 2.906.769,31 

Março 3.129.100,00 3.051.484,72 

Abril 3.129.100,00 2.762.178,28 

Maio 3.129.100,00 4.605.417,55 

Junho 3.129.100,00 2.851.218,75 

Julho 3.129.100,00 2.986.200,43 

Agosto 3.129.100,00 2.814.408,27 

Setembro 3.129.100,00 2.796.445,08 

Outubro 3.129.100,00 2.634.599,96 

Novembro 3.204.500,00 3.026.018,03 

Dezembro 3.204.500,00 4.304.568,88 

TOTAL 37.700.000,00 37.850.335,57 
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METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO 
2023 

Meses Receitas Previstas (R$)   Receitas Arrecadadas (R$) 

 

 
 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA MENSAL 
2023 

Meses Despesa Prevista (R$) Despesa Empenhada (R$) 

Janeiro 3.129.100,00 1.002.449,54 

Fevereiro 3.129.100,00 3.786.315,45 

Março 3.129.100,00 2.935.554,40 

Abril 3.129.100,00 1.963.389,87 

Maio 3.129.100,00 5.170.518,60 

Junho 3.129.100,00 3.810.368,49 

Julho 3.129.100,00 3.832.827,04 

Agosto 3.129.100,00 4.001.150,59 

Setembro 3.129.100,00 3.419.397,35 

Outubro 3.129.100,00 3.433.233,49 

Novembro 3.204.500,00 3.236.661,41 

Dezembro 3.204.500,00 6.256.515,79 

TOTAL 37.700.000,00 42.848.382,02 

 
  
 
06 – Avaliação dos resultados quanto à eficiência e eficácia da gestão 
patrimonial 
 
 
 De forma resumida, assim pode ser demonstrado o patrimônio do município 
nos exercícios de 2022 e 2023 apresentado no balanço patrimonial em anexo: 
 
 
6.1 - Balanço Patrimonial comparado 
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 Município de Santa Rita de Caldas 

Estado de Minas Gerais 
 

30 
 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 
  
 O Balanço Patrimonial demonstra a posição patrimonial da entidade no 
final do período, com detalhe das contas representativas das disponibilidades de 
bens, direitos e obrigações, evidenciando o saldo patrimonial da entidade – 
patrimônio líquido. 
 Os saldos iniciais de todas as contas são idênticos ao saldo final apresentado 
no Balanço Patrimonial do exercício anterior.  
 
 
Ativo Circulante 
 
• Caixa – não constam valores em caixa (disponibilidade de valores em espécie), 

conforme verificação efetuada no Balanço Financeiro e no Termo de 
Conferência de Caixa em 31/12/2023. 

• Bancos – os saldos dos bancos conferem com os extratos bancários 
devidamente conciliados em 31/12/2023. 

 
 
Ativo Não circulante 
 
• Bens Móveis, Imóveis e de Natureza Industrial – os saldos dos bens móveis, 

imóveis e de natureza industrial conferem com o Inventário Geral Analítico de 
31/12/2023, sendo que os bens incorporados e desincorporados estão 
especificados na relação denominada Demonstrativo dos Bens Incorporados e 
Desincorporados. Constatou – se que é mantido de forma organizada o registro 
analítico dos bens de natureza permanente, que são expedidos termos de 
responsabilidade dos bens, que há controle de incorporações e 
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desincorporações e que o inventário analítico foi elaborado de acordo com as 
exigências legais.   

• Estoques – o saldo dos bens em estoque confere com o inventário dos bens em 
estoque de 31/12/2023, conforme inventário apresentado. Para evitar 
quaisquer tipos de desvios é mantido de forma eficiente o controle de entradas 
e saídas do estoque, permitindo verificar e assegurar a consistência com a parte 
física. As instalações do almoxarifado estão em bom estado de conservação, 
podendo nela(s) serem armazenados os estoques.  

• Dívida Ativa Tributária – o saldo da Dívida Ativa Tributária confere com a 
Declaração do Setor de Tributação em 31/12/2023 e os lançamentos de 
inscrições e cobranças foram registrados corretamente. Constatou – se que 
existe sistema de cobrança administrativa e judicial, controle dos prazos 
prescricionais e que o cadastro de contribuinte está atualizado. 

• Ações – o saldo das Ações confere com as declarações (ou com o valor 
publicado nos jornais). 

 
 
Passivo Circulante 
 
• Os valores de Restos a Pagar de 2023 passam a compor a conta Fornecedores 

e outras no grupo de contas 2.1, sendo que seu tratamento passa a ser 
orçamentário e tem anexo específico no balanço orçamentário. 

• As Consignações estão consolidadas nas contas 2188.0.00.00 e os saldos dos 
depósitos em consignações conferem com os valores a recolher para terceiros 
em curto prazo. 

 
 
Passivo Não Circulante 
 
• Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo – os saldos dos empréstimos, 

financiamentos e parcelamentos conferem com as Certidões/Declarações 
expedidas pelas entidades credoras em 31/12/2023. 

 
 
Patrimônio Líquido 
 

O saldo patrimonial é o apurando nas contas 2.3, tendo destaque para a 
conta de Resultados Acumulados que é a diferença apurada no Demonstrativo das 
Variações Patrimoniais. 
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6.1.1 – Anexos do Balanço Patrimonial 
 
  
 Os anexos do Balanço Financeiro serão apontados nos demonstrativos a 
seguir. 
 
 
6.1.1.1 – Demonstrativo de Superávit financeiro 
 
 
 O superávit financeiro é a diferença entre o ativo financeiro e o passivo 
financeiro. Considerando que estas informações estão disponíveis em anexo do 
balanço patrimonial, tais informações vieram para preencher esta lacuna, sendo o 
resultado apurando por meio dos atributos de contas contábeis “P” e “F”, 

devidamente vinculado às respectivas fontes de recursos, com a visão da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
 Sendo assim, neste exercício o superávit financeiro foi no valor de R$ 
4.396.131,71 – (Quatro Milhões, Trezentos Noventa e Seis Mil, Cento Trinta e 
Um Reais e Setenta e Um Centavos). 

 
 

6.1.1.2 – Demonstrativo do Ativo e do Passivo Compensado 
 
 
 As contas do Ativo e do Passivo compensado são apresentadas no anexo, 
demonstrado do Balanço Patrimonial, em que figuram apenas os saldos das contas 
devedoras e os saldos das contas credoras. A movimentação das referidas contas 
constam das contas de controle, conforme as classes 07 e 08 do Plano de Contas. 
 
 
6.2 – Demonstração das Variações Patrimoniais 
 
  
 Em anexo o Demonstrativo das Variações Patrimoniais atualizado: 
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     Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
            
 A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações 
ocorridas no patrimônio durante o exercício, que são resultantes ou independentes 
da execução orçamentária, evidenciando o resultado patrimonial apurado no 
exercício.  
 
 
Variações Patrimoniais 
 
 
• As variações patrimoniais podem ser qualitativas ou quantitativas.  

No caso de quantitativas podem ser aumentativas ou diminutivas. 
• As mutações patrimoniais não têm mais o conceito de orçamentário apenas. 

São apenas conceitos econômicos e dependem do fato gerador para serem 
reconhecidas. Fazem parte destas variações as prestações de serviços, os juros, 
a depreciação, as provisões. 

• O total de bens móveis e imóveis incorporados por aquisição não mais fazem 
parte deste demonstrativo, pois são consideradas variações qualitativas, ou 
sejam, não alteram as contas do patrimônio líquido. 

• Assim também as variações relacionadas a seguir não constam mais deste 
quadro demonstrativo, por se tratarem de variações qualitativas : 

 
✓ Compra de bens a vista 
✓ Compra de bens a prazo 
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✓ Alienação de bens 
✓ Empréstimo tomado 
✓ Pagamento de empréstimo 

 
 
Resultado Patrimonial 
 
 
 O resultado patrimonial é a diferença entre as variações aumentativas e as 
variações diminutivas e representa as alterações patrimoniais do exercício, que 
são levadas por meio de encerramento de contas para a conta “Resultados 

Acumulados”, constantes do Patrimônio Líquido.  
 No exercício de 2023, apurou – se um resultado patrimonial no valor de R$ 
-2.839.625,20 – (Dois Milhões, Oitocentos e Trinta e Nove Mil, Seiscentos e 
Vinte e Cinco Reais e Vinte Centavos) negativo. 
 
 
6.3 – Demonstração da Dívida Fundada Interna 

 
 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA 
EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS Saldo Anterior Emissão Atualização Resgate Cancelamento Saldo Atual 

Por Contratos 2.863.970,05  600.000,00 357.000,00  3.106.970,05 

Por Títulos       

Total Geral 2.863.970,05  600.000,00 357.000,00  3.106.970,05 

Nota: Neste quadro estão consolidados  todos os valores da Administração Direta e Indireta, 
inclusive as dívidas entre entidades da mesma esfera governamental. 
 
 Este quadro demonstra a dívida de curto e de longo prazo, ou seja, a dívida 
com prazo de pagamento superior a 12 (doze) meses. Todas as obrigações de curto 
e de longo prazo (empréstimos, financiamentos e parcelamentos) estão 
corretamente demonstradas na Dívida Fundada. 
 O saldo anterior apresentado na Demonstração da Dívida Fundada confere 
com o saldo apurado no final do ano anterior.  
 

• Não se podem mais reconhecer como empréstimos e financiamentos a 
relação com as contas orçamentárias, pois pode – se reconhecer um passivo 
pelo fato gerador, independentemente de ele ter sido empenhado ou não. 



 
 Município de Santa Rita de Caldas 

Estado de Minas Gerais 
 

36 
 

• Os parcelamentos de débito com INSS, FGTS, PASEP e outros, contraídos 
no exercício conferem com o valor da emissão da dívida apresentado na 
Demonstração da Dívida Fundada e respectivos contratos. 

 
 
6.4 – Limites da Dívida   
 
 

APURAÇÃO DOS LIMITES DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS 
2022 

(R$) 

2023 

(R$) 

Dívida Consolidada Líquida ( A ) -7.727.390,97 -2.610.040,59 

Receita Corrente Líquida ( B ) 34.590.413,16 37.208.395,54 

Comprometimento da Dívida Consolidada Líquida em relação à Receita 
Corrente Líquida ( A / B ) -22,34 -7,01 

Limite de máximo de endividamento em 2023 
(1,2 ou o índice apurado  conforme artigos 3º e 4º da Resolução 40/01 do Senado Federal e 
suas alterações.) 

44.650.071,05 

 
Nota : Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 
  
 No exercício de 2023 a Dívida Consolidada Líquida do município 
correspondia a -7,01% – (Sete Inteiro e Um Décimo de por cento) sobre a receita 
corrente líquida, mantendo – se abaixo deste fator, estando, portanto, dentro dos 
limites permitidos pela Resolução nº 40/2001, de 20/12/2001, do Senado Federal.  
 
 
6.5 – Demonstração da Dívida Flutuante 
 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS Saldo 
Anterior Inscrição Restabeleci-

mento Baixa Cancela-
mento Saldo Final 

Restos a Pagar 604.631,55 1.678.792,59  545.132,54 59.499,01 1.678.792,59 

Serviços da Dívida a Pagar 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 

Depósitos 145.160,17 2.966.766,48  2.969.192,75 0,00 142.733,90 

Débitos de Tesouraria 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 

Total Geral 749.791,72 4.645.559,07  3.514.325,29 59.499,01 1.821.526,49 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
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 Este quadro demonstra a dívida de curto prazo, ou seja, a dívida com prazo 
de vencimento inferior a 12 (doze) meses. Todas as obrigações do município de 
curto prazo (Restos a Pagar, Serviços da Dívida a Pagar, Depósitos, Débitos de 
Tesouraria) estão corretamente demonstradas na Dívida Flutuante. 

• Os saldos anteriores conferem com o saldo final apresentado no exercício 
anterior. 

• O valor das inscrições confere com as receitas extra – orçamentárias e o 
valor das baixas confere com as despesas extra – orçamentárias 
demonstradas no Balanço Financeiro. 

• Os cancelamentos de valores da Dívida Flutuante foram decorrentes de 
empenhos feito no global e no final o valor ficou menor do que o 
empenhado e alguns são de medicamentos os quais as empresas não 
entregaram e enviaram uma carta dizendo que não conseguia entregar mais 
então fizemos o Decreto Municipal nº 864/2023, de 20/09/2023 elaborado 
nesta municipalidade. 

 
 
6.6 – Demonstração dos demais créditos e valores a curto prazo 
 
 

DEMONSTRAÇÃO DOS DEVEDORES DIVERSOS 
EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS Saldo 
Anterior Inscrição Restabe-

lecimento Baixa Cancela-
mento Saldo Final 

Depósitos e Consignações 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 

       

Total Geral 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados os todos valores da Administração Direta e Indireta. 
 
 Este quadro ainda está com a nomenclatura de “Devedores Diversos”, mas 

são destacados os créditos em que o curto prazo é condição de recebimento, ou 
seja, os créditos com prazo de vencimento inferior a 12 (doze) meses, o qual não 
teve movimentação neste exercício. 
 
 
 6.7 – Inventário Geral Analítico 
 
 
  Todos os valores constantes no Inventário Geral Analítico datado de 
31/12/2023 guardam paridade com as demais demonstrações contábeis. 
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 Todos os valores constantes no Inventário Geral Analítico podem ser 
comprovados através de extratos, conciliações, declarações, carga patrimonial, 
certidões e outros documentos hábeis. 
 Há uma necessidade de revisão do inventário geral e da reavaliação ou 
“impairment” dos itens das contas, principalmente os bens móveis e imóveis, no 

sentido de adequar ao preço real, uma vez que já estamos aplicando a depreciação, 
amortização ou exaustão conforme solicitado pelo programa do TCE/MG.  
 
 
6.8 – Análise dos Índices das Contas Públicas 
 
 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

TÍTULOS 2022 2023 

Disponível em Caixa e Bancos (A) 10.757.952,21 6.217.658,20 

Passivo Financeiro (B) 749.791,72 1.821.526,49 

Índice de Liquidez Imediata (A/B) 14,35 % 29,29 % 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 
 
 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

TÍTULOS 2022 2023 

Ativo Financeiro (A) 10.757.952,21 6.217.658,20 

Passivo Financeiro (B) 749.791,72 1.821.526,49 

Índice de Liquidez Corrente (A/B) 14,35 % 29,29 % 

 
Nota: Neste quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
 
 
07 – Análise do cumprimento dos limites e condições para realização de 
Operações de Crédito 
 
 
 Não foram realizadas Operações de Crédito no exercício financeiro de 
2023. 
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08 – Análise da observância dos limites para inscrição de despesas em restos 
a pagar 
 
 
 Executivo 
 
 Quanto aos Restos a Pagar inscritos no exercício, estes estão dentro dos 
preceitos da Lei Complementar nº 101/2000, totalizando o montante de R$ 
1.320.878,93 (Hum Milhão, Trezentos e Vinte Mil, Oitocentos e Setenta e Oito 
Reais e Noventa e Três Centavos), inscritos como restos a pagar não processados  
e R$ 357.913,66 (Trezentos Cinquenta e Sete Mil, Novecentos e Treze Reais e 
Sessenta e Seis Centavos) inscritos como restos a pagar processados, tudo 
referente ao exercício de 2023 não tendo nenhum restos a pagar de exercícios 
anteriores.  Gostaria de informar ainda que temos como disponibilidade financeira 
suficiente para quitar todos os restos a pagar e ainda ficaria com um bom saldo 
nas contas bancárias conforme demonstrado no Balanço Patrimonial consolidado 
desta Prefeitura.  
 
 
 Legislativo 
 
 Neste exercício o Legislativo Municipal não deixou inscrito nenhum tipo 
de restos a Pagar e passou com o saldo 0 (zero) em 31/12/2023. 
 
 
09 – Análise da observância dos limites e condições para a realização da 
despesa total com pessoal 
 
 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL 
EXERCÍCIO DE 2023  

TÍTULOS R$ % 

Receita Corrente Líquida (A) 37.208.392,54  

Gastos com Pessoal do Município  (B) (percentual = B/A x 100) 20.182.445,62 55.505 

Gastos com Pessoal do Poder Executivo (C ) (percentual = C/A x 100) 19.726.516,10 54,251 

Gastos com Pessoal do Poder Legislativo (D) (percentual = D/A x 100) 455.929,52 1,254 

 
Nota : Neste Quadro estão consolidados todos os valores da Administração Direta e Indireta. 
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 A apuração da despesa com pessoal ocorreu ao final de cada mês, tendo por 
base os gastos no mês de referência mais os gastos dos onze meses anteriores, 
adotando – se o regime de competência, conforme determina o § 2º, do artigo 18, 
da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
 De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, os gastos com pessoal do 
município não poderão exceder a 60% da Receita Corrente Líquida apurada no 
período, sendo que os gastos do Poder Legislativo não poderão exceder a 6% e os 
do Poder Executivo a 54%. Demonstra – se no quadro acima os gastos com 
pessoal realizados pelo município, o qual evidencia o cumprimento da norma 
legal. 
 Gostaria de informar que neste exercício infelizmente o poder executivo 
não conseguiu cumprir a Lei em sua totalidade aplicando o índice de 54,251% das 
receitas correntes, sendo assim o controle interno comunicou o chefe do poder 
executivo e sugeriu que tomasse as devidas providências em legalizar dentro do 
primeiro quadrimestre de 2024, a fim de se cumprir a Lei 101/2000 em sua 
totalidade. 
 Em decorrência dessa porcentagem, até 30 dias após o encerramento de 
cada semestre, a administração municipal divulgou os valores apurados, 
regularizando os excessos de gastos nos dois quadrimestres seguintes, quando se 
tornou necessário, conforme determinam os artigos 22 e 23 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
 
 
10 – Avaliação da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, nos termos dos dispositivos constitucionais, da lei orgânica do 
município e demais legislações pertinentes 
 
  
 A aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino serão 
explanados e subdivididos em Aplicação dos Recursos do FUNDEB e Ensino 
Médio e Superior, destacados a seguir. 
 
 
10.1 – Aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 
 
 

APLICAÇÃO NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS VALOR (R$) e 
PERCENTUAL (%)  
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Receita de Impostos, Transferências Constitucionais, Multas e Juros de Mora dos Impostos e 
Receita da Dívida Ativa dos Impostos (A) R$ 28.539.095,22 

Gastos com a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Infantil, Fundamental, Especial, 
Educação de Jovens e Adultos (B) R$ 3.977.901,76 

Restos a Pagar não Processados de Exercício Anterior Processados no Exercício Atual  
(C) R$ 0,00 

Percentual Aplicado na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (B+C/A) *100% 38,938 % 

 
  
 Conforme pode ser observado, os gastos com a manutenção e 
desenvolvimento do ensino foram superiores a 25% (vinte e cinco por cento) da 
base de cálculo, atendendo o disposto no artigo 212 da Constituição da República 
e o artigo 69 da Lei Federal nº 9.394/1996. 
 Gostaria de informar que temos recursos financeiros para quitar todos os 
restos a pagar do ensino conforme quatro acima e o gasto foi superior ao mínimo 
estipulado por lei. 
 O município concedeu subvenção à APAE durante o exercício de 2023 e os 
referidos gastos foram computados na manutenção e desenvolvimento do ensino, 
pois tais recursos foram aplicados exclusivamente no ensino especial pela 
entidade recebedora, conforme disciplinam o artigo 4º, inciso III, artigo 60 e 
artigo 77 da Lei nº 9.394/1996 e a Consulta nº 715.950, respondida na sessão 
plenária do dia 14/08/2007. 
 As despesas com inativos e pensionistas da educação não foram 
computadas na manutenção e desenvolvimento do ensino, tendo em vista a 
Consulta do TCE/MG.  nº 804.606 de 06/07/2011, da qual se destaca o seguinte 
trecho : 
 

“A matéria também foi objeto da Consulta nº 713677, da relatoria do 

Conselheiro Antônio Carlos Andrada, respondida por este Eg. 
Tribunal, em Sessão Plenária de 18/03/2009, em que assim me 
posicionei: 

Estou de pleno acordo, porque essa ressalva visa a atender uma 
realidade fática do nosso Estado e dos Municípios. A grande maioria 
se rege pelo regime do estatuto, e se formos decotar a despesa do 
Estado, do tesouro do Município e do Estado, com o pagamento 
desses inativos, dificilmente o Estado, e muito menos os municípios, 
poderão ter a administração desejável, porque eles teriam que 
empregar somas vultosas, que não têm, para pagar esse programa. 

Eu lembro que em 2006 firmamos esse entendimento, exatamente 
para atender a uma realidade que é indesmentível. O parecer do 
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Auditor é incensurável nas colocações jurídicas, mas ele fez muito 
bem em lembrar essa interpretação do Tribunal àquela época, que 
ainda perdura. Porque esses Fundos não estão capitalizados no 
Estado, muito menos nos Municípios, e teremos que conviver com 
essa realidade ainda por muito tempo. 

Entendo que, rigorosamente, tinha que seguir a orientação que 
está na lei, não se pode aplicar. Mas a realidade de Minas mostrou, 
quando se criou uma nova previdência do Estado, que seriam criados 
fundos próprios para custear as aposentadorias e as pensões, que 
esses fundos seria capitalizados pelo Tesouro para suportar os gastos. 

Os fundos não estão capitalizados na sua integralidade. Então o 
Tesouro Municipal ou Tesouro do Estado é que suportam. Se 
tirarmos essas despesas do conceito de manutenção para o 
implemento dos 25% e se os municípios do Estado tiverem que alocar 
novos recursos, há uma desfiguração total do orçamento porque não 
há disponibilidade para isso. 

Diante da realidade fática, eu me curvo a ela. Entendo que, enquanto 
não houver capitalização dos fundos, prevalece a orientação que vem 
de 2006.” 

 
 
10.2 – Aplicação dos Recursos do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação 
 
 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS VALOR (R$) 

Receitas Recebidas no Exercício (incluindo aplicações financeiras e saldo E. anterior) (A) 3.588.005,77 

Despesas Empenhadas no Exercício (B) 3.587.357,89 

Percentual dos Recursos Recebidos e Aplicados no Exercício [C = B/A) * 100%] 99,98 % 

Despesas Empenhadas no Exercício c/a Remuneração dos Profis.Magistério (D)  3.587.357,89 

Percentual Aplicado na Remuneração dos Profissionais do Magistério [E = (D/A) * 100%] 99,98 % 

 
  
 Conforme pode ser observado, os gastos com a remuneração dos 
Profissionais do Magistério com recursos do FUNDEB superaram o limite 
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mínimo de 70% (setenta por cento) da receita arrecadada, atendendo a 
determinação das leis 14.113 de 25/12/2020 e 14.276 de 27/12/2021. 
 Os recursos recebidos do FUNDEB no exercício de 2023 não foram 
totalmente aplicados, restando saldo para aplicação no exercício seguinte, o qual 
se encontra depositado na conta corrente nº 12.942 – 9 da agência 2588 – 7, do 
Banco do Brasil S/A, no valor de R$ 647,88 (Seiscentos e Quarenta e Sete Reais 
e Oitenta e Oito Centavos). 
 
 
 
10.3 – Ensino Médio e Superior 
 
 
 O Município atuou prioritariamente no ensino fundamental e no ensino 
infantil, mas atuou também no ensino médio e superior por estarem atendidas 
plenamente as necessidades de sua área de atuação e aplicados os recursos acima 
dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição da República. 

 
 

11 – Avaliação da aplicação dos recursos nas ações e serviços públicos de 
saúde, nos termos dos dispositivos constitucionais e da lei orgânica do 
município 
 
 

A Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000, definiu que o 
limite a ser aplicado nas ações e serviços públicos de saúde deverá ser equivalente 
a, no mínimo, 15% (quinze por cento) do produto da arrecadação dos impostos e 
transferências, a partir do exercício de 2004. 
 No quadro seguinte são demonstradas a base de cálculo e as despesas 
realizadas na aplicação nas ações e serviços públicos de saúde. 
 
 
 

APLICAÇÃO NAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
EXERCÍCIO DE 2023 

TÍTULOS VALOR % 

Receita de Impostos, Transferências Constitucionais, Multas e Juros de Mora dos 
Impostos e Receita da Dívida Ativa dos Impostos (A) R$ 27.101,220,47  

Gastos nas Ações e Serv. Públicos de Saúde com recursos próprios (B)  [percentual = 
(B/A) *100] 

R$ 7.564.551,01 27,912 % 
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No exercício de 2023 a municipalidade aplicou, nas ações e serviços 
públicos de saúde, com recursos próprios, mais do que 15% (quinze por cento) da 
base de cálculo, atendendo assim a exigência legal. 
 
 
12 – Informações quanto à destinação dos recursos obtidos com a alienação 
de ativos 
 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
EXERCÍCIO DE 2023 

HISTÓRICO  INGRESSO 

(R$) 

APLICAÇÃO 

(R$) 

Saldo do exercício anterior 413.248,83  

Receita Arrecadada no Exercício 68.125,00  

Juros de Aplicação no período 44.229,82  

Despesas pagas com recursos no exercício 0,00 217.578,19 

Totais 525.603,65 217.578,19 

Saldo para o exercício seguinte  308.025,46 

 
 
Os recursos arrecadados no exercício financeiro de 2023 referente à receita 

arrecadada com a alienação de bens juntamente com os juros de aplicação 
financeiras e saldo do exercício anterior foram utilizados parcialmente no total de 
R$ 217.578,19 (Duzentos e Dezessete Mil, Quinhentos  e Setenta e Oito Reais e 
Dezenove Centavos), com despesas de capital conforme determina o parágrafo 
único, do artigo 8º e o artigo 44, ambos da LRF e o saldo remanescente ficou 
depositado na conta corrente número 8.440-9 na agência do Banco do Brasil S/A 
em nome da Prefeitura para ser aplicado no exercício seguinte, inclusive para 
pagamento de empenhos que passaram em Restos a Pagar. 
 
 
13 – Análise da observância do disposto no artigo 29 – A da Constituição da 
República, referente ao repasse mensal de recursos ao Poder Legislativo 
 
 
 É oportuno observar que, de acordo com o artigo 29-A da Constituição da 
República, o total das despesas do Poder Legislativo dos Municípios não poderá 
ultrapassar o limite máximo, de acordo com a população de cada município, das 
receitas tributárias e das transferências constitucionais efetivamente arrecadadas 
no exercício imediatamente anterior, conforme determina o artigo 29-A da 
Constituição da República. 
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 Observa – se que efetuar repasse ao Poder Legislativo acima do limite 
máximo constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal, assim como 
também realizar repasses inferiores à proporção fixada na Lei Orçamentária, nos 
termos, respectivamente, dos incisos I e III, do § 2º, do artigo 29-A da 
Constituição da República.   
 Os repasses ao Poder Legislativo totalizaram o montante de R$ 
1.044.000,00 (Hum Milhão, Quarenta e Quatro Mil Reais) no exercício financeiro 
de 2023. Considerando que o total da receita tributária, transferências 
constitucionais, receita da dívida ativa tributária, multas e juros decorrentes de 
receitas tributárias, arrecadadas em 2022, totalizaram R$ 22.065.229,53 (Vinte e 
Dois Milhões, Sessenta e Cinco Mil, Duzentos Vinte e Nove Reais e Cinquenta e 
Três Centavos) e que a população do município é de 8.460 habitantes, depreende 
– se que o limite máximo de repasse seria de R$ 1.544.566,07 (Hum Milhão, 
Quinhentos e Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta e Seis Reais e Sete 
Centavos) e que, portanto, foi obedecido o limite máximo permitido. 
 Quanto ao limite mínimo de repasses ao Poder Legislativo no exercício de 
2023, esclarece – se que ele corresponde ao duodécimo do valor aprovado na Lei 
Orçamentária de 2023 para o orçamento da Câmara, conforme determina o artigo 
168 da Constituição da República, com a redação que lhe foi dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004. 
 Considerando que as despesas da Câmara foram fixadas no montante de R$ 
1.044.000,00 – (Hum Milhão Quarenta e Quatro Mil Reais) para o exercício de 
2023 sendo este o limite mínimo de repasses para aquele exercício, conforme 
determina a Emenda Constitucional nº 58/2009 da Constituição da República, o 
qual também foi cumprido. 
 Neste exercício o município repassou o valor orçado no total, e mesmo 
assim o Poder Legislativo alcançou suas metas ações no exercício findo e ainda 
devolveu aos cofres públicos a importância de R$ 373.977,70 – (Trezentos e 
Setenta e Três Mil, Novecentos e Setenta e Sete Reais e Setenta Centavos), 
conforme foi demonstrado no Balanço Financeiro do DCASP/I deste município.  
 
 
14 – Avaliação sobre as providências adotadas pelo gestor diante de danos 
causados ao erário 
 
 
 Neste exercício não houve nenhum tipo de danos causados ao município. 
 
 
15 – Indicação do montante inscrito em restos a pagar e do saldo, na conta 
depósitos, de valores referentes às contribuições previdenciárias devidas ao 
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instituto próprio de previdência, com a avaliação do impacto da inscrição 
sobre o total da dívida flutuante 
 
 

INDICAÇÃO DO MONTANTE INSCRITO EM RESTOS A PAGAR E DOS DEPÓSITOS, REFERENTES 
AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS AO INSTITUTO PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 

EXERCÍCIO DE 2023 

ESPECIFICAÇÃO (R$) 

TOTAL DA DÍVIDA FLUTUANTE ( A ) 
 

0,00 

MONTANTE INSCRITO EM RESTOS A PAGAR DE 2022, REFERENTE ÀS 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS PATRONAIS DO INSTITUTO 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA ( B ) 

 

0,00 

MONTANTE DO SALDO DOS DEPÓSITOS, REFERENTES ÀS  
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DOS SERVIDORES DO INSTITUTO 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA ( C ) 

 

0,00 

IMPACTO DOS RESTOS A PAGAR EM RELAÇÃO À DÍVIDA FLUTUANTE 
(D = B / A) * 100  

% 

 

IMPACTO DOS DEPÓSITOS EM RELAÇÃO À DÍVIDA FLUTUANTE (E = C / 
A) * 100  

% 

 

AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS DA INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR E DOS DEPÓSITOS SOBRE O TOTAL DA 
DÍVIDA FLUTUANTE: 

 

NÃO HÁ REGIME DE PREVIDÊNCIA PROPRIA IMPLANTADO NESTE 
MUNICIPIO. 
 

 

 
 
16 – Detalhamento da composição das despesas pagas a título de obrigações 
patronais, distinguindo os valores repassados ao Instituto Nacional do 
Seguro Social e aqueles repassados ao Instituto Próprio de Previdência 
 
  
 Gostaria de informar que as despesas efetuadas com o INSS e FGTS 
durante o exercício de 2023 importou – se na ordem de R$ 4.419.973,40 – (Quatro 
Milhões, Quatrocentos e Dezenove Mil, Novecentos e Setenta e Três Reais e 
Quarenta Centavos), sendo que esta despesa foi empenhada, liquidada e paga 
durante o exercício financeiro, sendo que este município não tem Instituto de 
Previdência Própria, e temos a CND do INSS e do FGTS em dia. 
 
 
17 – Avaliação dos procedimentos adotados quando de renegociação da 
dívida para com o instituto próprio de previdência, com indicação do valor 
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do débito, dos critérios utilizados para a correção da dívida, do número de 
parcelas a serem amortizadas ou de outras condições de pagamento 
pactuadas 
 
 
 A municipalidade de Santa Rita de Caldas não possui Regime de 
Previdência Própria implantada. 
 
 
18 – Certificação de que os registros de dívida de natureza previdenciária 
foram conciliados com aqueles inseridos nos demonstrativos contábeis dos 
fundos e institutos próprios, especialmente no que diz respeito a Restos a 
Pagar, Dívida Ativa, Contribuições a Receber e Empréstimos 

 
- CERTIFICAÇÃO - 

 
 Certifica – se que este município não tem Regime de Previdência Própria, 
motivo pelo qual não temos dívida inscrita. 
 
 
19 – Aplicação de recursos públicos realizada por entidade de direito privado 
 
 
 A municipalidade não possui termos de parceria com Entidade de Direito 
Privado. 
 
   
20 – Termos de parceria firmados e participação do município em Consórcio 
Público, as respectivas leis e o impacto financeiro no orçamento 
 
 

TERMOS DE PARCERIA FIRMADOS E PARTICIPAÇÃO DO MUNICIPIO EM CONSÓRCIO PUBLICO 
EXERCÍCIO DE 2023 

REGISTRO NAS ENTIDADES RECURSOS APLICADOS PELO MUNICÍPIO 

CONSÓRCIO R$ TÍTULOS DAS CONTAS R$ 
 

 * ASS. MUNIC. REG. ALTO RIO 
PARDO – AMARP; 85.449,36 DESPESAS PAGAS EM 2020 85.449,36 

* CONS. INT. SAUDE ALTO RIO 
PARDO – CISMARPA; 252.109,68 DESPESAS PAGAS EM 2020 252.109,68 

* CONS. INT. DE SAUDE MACRO REG. 
SUL DE MINAS – CISSUL 31.156,00 DESPESAS PAGAS EM 2020 31.156,00 

* CONSORCIO PUBLICO PARA 
GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUO  98.425,32 DESPESAS PAGAS EM 2020 98.425,32 

TOTAL 467.140,36 TOTAL 467.140,36 
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21 – Cumprimento da parte dos representantes dos Órgãos ou Entidades do 
município, dos prazos de encaminhamento de informações, por meio do 
Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – (SICOM), nos termos da 
Instrução Normativa nº 04/2017, do Tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais 
 
 
 Houve o cumprimento por parte dos representantes dos órgãos do 
município (Prefeitura e Câmara Municipal), dos prazos de encaminhamento de 
informações, por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – 
(SICOM – AM, BALANCETES, FOLHA DE PAGAMENTO, EDITAL, 
SIOBRAS, E DCASP/I E DCASP CONSOLIDADO), nos termos exigidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 
 
22 – Conclusão 
 
 
 O processo de Prestação de Contas foi examinado por este Controle Interno 
e verificou – se que o mesmo encontra – se devidamente instruído, com os 
elementos de que trata a Instrução Normativa nº 04/2017, Boletim TCEMG 
08/2019, assim como as NBCASP NBCT 16.8; e representa de forma fidedigna 
as informações e os documentos que deram origem às peças contidas no processo. 
 O Órgão Central de Controle Interno desta Entidade acompanhou a 
execução orçamentária, financeira, patrimonial, administrativa e operacional, 
bem como analisou as demonstrações contábeis e os registros que deram origem 
as mesmas, para então, emitir o parecer sobre as contas do exercício de 2023. 
 As notas explicativas dos balanços estão adequadas aos padrões contábeis 
e normas do NBCASP, e entregues junto ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais por ocasião do envio da Prestação de Contas Consolidada. 
 O Órgão Central de Controle Interno desta Entidade trabalhou de forma 
integrada junto ao Controle Interno da Câmara Municipal de Santa Rita de Caldas 
pertencente a este município e acompanhou de forma prévia, concomitante e 
subsequente todas as ações desenvolvidas, visando a proteção dos ativos, a 
obtenção de informações adequadas, a promoção da eficiência operacional, e a 
estimulação da obediência e do respeito às políticas da administração. 
 Por meio dos acompanhamentos realizados durante o exercício em 
referência, verificou – se que todas as recomendações/determinações expedidas 
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por este sistema de controle interno foram objeto de ações com vistas ao 
cumprimento das mesmas. 
 Nos trabalhos foram examinados os Controles Internos Administrativos 
desta Entidade, com base nos procedimentos e técnicas utilizadas concluiu – se 
que os mesmos estão devidamente adequados e aderentes às normas internas do 
Órgão Controlado.  
 Finalmente, procedeu – se ao exame do Processo de Prestação de Contas 
levantado em 31 de dezembro de 2023, correspondente ao exercício findo naquela 
data, elaborados sob a responsabilidade da administração. Foram verificados o 
Balanço Orçamentário, o Balanço Financeiro, o Balanço Patrimonial, a 
Demonstração das Variações Patrimoniais, o Comparativo do Balanço 
Patrimonial, Fluxo de Caixa, a Demonstração da Dívida Flutuante, a 
Demonstração dos Devedores Diversos, a Demonstração da Dívida Fundada 
Interna, a Demonstração dos Bens Incorporados e Desincorporados, o Inventário 
Geral Analítico, o Demonstrativo dos Gastos com a Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, o Demonstrativo dos Recursos Recebidos do 
FUNDEB e sua Aplicação, o Demonstrativo dos Gastos com Pessoal, o 
Demonstrativo dos Gastos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde, o 
Demonstrativo dos Limites de Repasses ao Poder Legislativo, o parecer 
conclusivo do conselho do FUNDEB acerca da aplicação dos recursos e demais 
demonstrações contábeis. 
 Perfazendo, as demonstrações contábeis consolidadas acima referidas, 
representam adequadamente em todos os aspectos legais, a posição patrimonial e 
financeira da Prefeitura Municipal e Câmara Municipal de Santa Rita de Caldas, 
em 31 de dezembro de 2023, referente ao exercício findo naquela data; 
Fundamentais de Contabilidade, estando, portanto, a PRESTAÇÃO DE 
CONTAS APROVADA PELO CONSELHO DE CONTROLE INTERNO 
DO MUNICÍPIO e, em condições de ser submetida à apreciação do Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 

 

Santa Rita de Caldas – MG, aos 21 de março de 2024. 
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